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ESTADO DE GOTAS E: Em RLS: 

* SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA |. 
E “OORRERHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO o So 

: iBscunção x Nº 10164, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1.974. = 

* Dispõe Bobre as normas dieciplinsdoras das emidndos es 

colares para 1e9Tho 

. tritmições que lhe confere o Decreto-Lei nº 532, de 16 de abril á 

ducacionais junto ao Conselho Federal de Educação, consubstanciado * 

- na Resolução nº 25, de 31-12-1.973, do mesmo Conselho Federal do Bim 
"cação, resolvei | - 
— Art. 1º - As anuidades escolares. “das instituições de ensino ãe 1º “el 

er grau serão calculadas de acordo com a evolução dos preços e a: 'cor 

t : respondente variação de custo, não podendo ultrapassar o valor resul. e 

-- tente da aplicação da seguinte fórmula, adotada a título precários . “t+ 

A = 50 x 5 

o cE-n | 

À = anuidade de cada área ou ciclo; 

50 = coeficiente fixos 

"S= salário médio mensal por turmas 

“M= matrícula física média, por turma; 

n = matrícula gratuit média, por turma. 

ondes 

) 

S. 1º - Entende-se por salário médio mensal por turma a nó | 

ata salarial de todo o corpo docente, numa turma, durante um mês , 

- sem inclusão de qualquer encergo social, e calculado segundo as nor-: 

mas em vigor. : 

| $ 2º - O valor de "s” será o do salário médio por turma, pre - 

o para o exercício e obtido por meio do reajuste do. seláriosuls 

o do exercício anterior, na base dos acertos intersindicais ou,' 

no mínimo, na base do percentual de reajuete pretendido “pera a anui> 

Ss 3º - À matrícula financeira média para “efeitos. de cálculo 

anuidade derá a real. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE COLAS, à no uso. das. e 

1.969, combinado com o Decreto-lei nº 808, de 04 dê setembro de 1969,| 
ainda de acordo com o parecer nº 1.730/73, da Comissão de Encargos E | | 



ESTADO DE GOIÁS 

= Continuação cc 

É 's 4a. - O valor de “m* incluí também todas as 5 gratuldados obtidas E 

pela globalização das reduções parciais concedidas e não poderá ser” . 

: euperior a 10% ( dez por cento) do valor de "MM". o 

o “4 5º = Nas matrículas pagas por boisas dé estudo individuais, E o 

poderão ser incluídas entre as gratuidades as parcelas não cobertas | 

pelo valor da bobss. | o 

idrto 22 - A anuidade escolar assim obtida cobre o custo E ensino, E 

a quota de investimento, despesas de matrícula, primeira. via da eader. o o 

“neta ou documento de identidade escolar, atividades de laboratório, É . 

material de ensino para uso didático obrigatório, coletivo, materia | 

-" de provas e exames, documentos para fins de transferência « e. | certidão o 

- ou certificado de conclusão de cursos : o 

EO 41º = Admitir-se-á, no caso de segundas vias de cadernetas, am a 

testados, declarações e demais documentos, uma cobrança extracmttnd EE É 

“ria que não poderá ultrapassar o valbr de 5% ( cinco por cento) 

| salário mínimo. 

| $ 2º = Pela expedição da segunda via, ão documento - de conclusão o 

“ae curso, admitim-se-á cobrança no valor de 10% (dez por cento). do. | 

-ealério mínimo. . E cs 

| 4 3º = Peles segundas chamadas de provas ou exames, ami tir-se-á a 

cobrançá no valor de 10% (dez por cento) do salário mínimo, conforme o 

"0 Parecer nº 1,078/73 — CeFsEo - =p 

“Arte 3º - 05 estudos de recuperação mencionados na “Lei 5.692/M oca 

forme estabelece o Parecer nº 1.068/72, poderão realizar-se entre: os | 

. períodos letivos regulares ou ao longo do eno em classes de apóio... vd : 

| : $ 1º = Og estudos de recuperação, quando, tecultativos, deverão o | 

eorrer em “horários especiais; neste caso, se houver remuneração. espe o 

º oltioa para os professores, poderá ser cobrada uma taxa especiale = 

-$. 2º — Os estudos de recuperação, quando compulsórios,. Fesl iso 

os dentro do horário regular de aulas, lecionados pelos próprios 

professores. da turma, sem qualquer remuneração extraordinária, não” q 

— amtorizem o estabelecimento à cobrançe de taxas especiais, devendo * | . 

E . os custos correspondentes estar incluídos nas anuidades escoleress o 

. 9 3º - Os estudos de recuperação referidos no $ 1º estão sujei | 

"tos ao controle da Comissão de Encargos Educacionaise 



imo, pera o funcionam du etabacinana de entr otictto “qe. 

“o não tenham regimento aprovado. Cs 

ESG ita ao Sign Art, 78  Revogom-es es disposições em contrário. o 

Co 4. BALA DE BEBSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE” caTfs, 

do mês 6 de 1973. om Gotâria, sos 05 

| Presidente. 

. | son Leone — Relator 

Mozert Barbosa Filho - Menbro 

Maria Cavalosnte Mertânellá - Meniro 

no Pe. Otto da Fonseca - Menbro 

E = “Antonio José de Oliveira — Menbro 

José Hermano Sobrinho — Menbro 
. 


